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PROJETO DE LEI N2 f~./85

Autoriza o Executivo Municipal a negocI-
ar cem a Companhia Energ~tica de Minas~
rais (CEMIG), a execução de obras de el~

if i ... M' ~. d' ttrl Icaçao no unlc.plo e a ou ras pro-
vidênciAs.

O povo do municipio de Ouro Preto, por seus repre -
sentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Ouro Preto
autorizada a assinar "Carta-Acordo" com a Companhia

Energ~tica de Minas Gerais (CEMIG) para a execução de obras de eletri
ficação no Municipio.

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a ~
fetuar ~ CEM IG, o pagamento da importânc ia de Cr$

2.159.239(dois milhees, cento e cinquenta e nove mil, duzentos e triU
ta e nove cruzeiros) pag~vel ~ vista e Cr$ 20.412.582(vinte milhões ,
qUAtrocentos e doze mil, quinhentos e oitenta e dois cruzeiros) pag~-
veis em 03 (três) parcelas mensAis, iguais e consecutivas, no valor-ôe
Cr$ 6.804.194 (seis milhões, oitocentos e quatro mil, cento e noventa
e quatro cruzeiros), vencivel a primeira, 30 (trinta) dias ap~s o pa-
gamento da entrada, mediante utilização das costas do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias - leM.

Par~grafo unico - À Companhia Energ~tica de Minas~
rais (CEMIG) caber~ providenciar o recebimento dos

pagamentos a que se refere este artigo, para o que o Executivo Munici
, " , .pai lhe outorgara, em carater irrevogavel, e por instrumento publ 100

de mandato, todos os poderes que se fizerem necess~rios.
. 'Art. 32 - Esta Lei entrAra em vigor a partir da da-

ta de sua publ icação.

continua na fl.2.
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continu~ç; do Projeto de lei n2 •••/85 - fl.2.

Art. 42 - Revog m-se as disposições em contr~ri •

••••••••••••••••••••••••• de 1985.
Prefeitura Municip~J de Ouro Preto, •••••••••••de

Or. J08~. filho

PREFEITO MUNI IPAl

Do quu para constar Ia vreí este.
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